20ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 09.12.2024

PROJETO DE LEI 616/2024 DA DEPUTADA CLÁUDIA DE JESUS


 O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei 616/2024, de autoria da Deputada Cláudia de Jesus. Solicito ao Deputado Alan Queiroz dar o parecer aqui da bancada. 

O SR. ALAN QUEIROZ - Projeto de Lei 616/2024, de autoria da Deputada Cláudia de Jesus, que “Dispõe sobre a criação do Calendário da Mulher, no âmbito do Estado de Rondônia”.
A matéria está dentro da nossa técnica legislativa, Presidente, portanto matéria constitucional, legal e o parecer é favorável pelas Comissões pertinentes. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Alan Queiroz. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 


